Materia Legislativa - 1/1960
Tipo: PL - Projeto de Lei Ordinéria

Data: 5 de Janeiro de 1960

Ementa: Fica o Poder Executivo autorizado a receber, com

desconto e sem multa, até 15 de fevereiro do corrente ano,
todos os tributos devidos até 31 de dezembro de 1959.




